
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

 OFÍCIO Nº 0451/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 30 de junho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Alteração do Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Municipais, referente ao Adicional de Nível Universitário.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, em trâmite nesse
Legislativo,  informamos  que,  após  a  promulgação  do  mesmo,  será  encaminhado
projeto  de  lei  complementar  de  alteração  do  art.  120,  referente  à  concessão  do
Adicional de Nível Universitário, nos seguintes termos:

“Art.  120.  O  adicional  de  nível  universitário  será  concedido  ao  servidor
ocupante de cargo efetivo e estável em razão dos conhecimentos adicionais
adquiridos por meio de cursos de graduação ou pós-graduação.
§ 1º O curso de graduação deverá ser em área que guarde afinidade com as
funções  desenvolvidas  pelo  servidor  no  exercício  do  cargo  e  devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).
§ 2º O curso de pós-graduação deverá ser em área que guarde afinidade com
as funções desenvolvidas pelo servidor no exercício do cargo, observadas as
diretrizes e normas do Ministério da Educação (MEC):
I - pós-graduações lato sensu compreendem programas de especialização e
incluem os cursos designados como MBA (Master Business Administration),
com duração mínima de 360 horas, onde, ao final do curso o aluno obtêm o
certificado de conclusão;
II  -  pós-graduações  stricto  sensu  compreendem programas  de  mestrado  e
doutorado  abertos  a  candidatos  diplomados  em  cursos  superiores  de
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino e ao edital
de seleção dos alunos, conforme a Lei  de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, onde, ao final do curso o aluno obtêm o diploma.
§ 3º O adicional de nível universitário será pago por uma única graduação, não
sendo permitida a acumulação, mas podendo ser alterado de acordo com a
elevação do grau, da seguinte forma:
I - ao servidor que obter diploma de curso de graduação, desde que o cargo
em que o servidor tenha ingressado não tenha como pré-requisito o ensino
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

superior, receberá um adicional de vinte e cinco sobre o vencimento base do
cargo efetivo;
II - ao servidor que obter certificado de conclusão de curso de pós-graduação
lato sensu:
a)  dez  por  cento  sobre  o  vencimento  base  do  cargo  efetivo,  quando  da
realização do 1º curso;
b) oito por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 2º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
primeiro adicional descrito na alínea “a”; e
c) sete por cento sobre o vencimento base do seu cargo efetivo, quando da
realização do 3º curso e após o interstício de dois anos após a concessão do
segundo adicional descrito na alínea “b”;
III – ao servidor que obter diploma de curso de pós-graduação stricto sensu em
programa:
a) de mestrado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo; ou
b) de doutorado: vinte e cinco sobre o vencimento base do cargo efetivo.”(NR)

Outrossim, solicitamos a Vossa Excelência, a continuidade da tramitação do
Projeto de Lei Complementar nº 010/2023.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/MAB/ammm
OF
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